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	Dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de processo seletivo para a concessão de estágio a estudantes no âmbito da Administração Pública Municipal.


A CAMARA MUNCIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
  
Art. 1º A concessão de estágio remunerado, no âmbito dos órgãos da administração pública municipal direta, indireta, autárquica e fundacional, deverá ser precedida de processo seletivo e observar, no que couberem, as regras constantes da Lei Federal nº. 11.788, de 25 de setembro de 2008, bem como os princípios da isonomia, legalidade, publicidade, impessoalidade, moralidade e efetividade.
            Parágrafo único. O processo seletivo deverá compreender, no mínimo, a aplicação de uma prova escrita, com questões objetivas e elaboração de dissertação sobre temas pertinentes às tarefas a serem desempenhadas, devendo o edital respectivo explicitar, de forma objetiva, os demais requisitos inerentes à seleção.
            Art. 2º O processo seletivo de estagiários deverá assegurar às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas.
            Art. 3º O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e sua realização dar-se-á mediante celebração de Termo de Compromisso, entre o estudante e o órgão, com a interveniência obrigatória da Instituição de Ensino 
            Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Orçamento Municipal.
            Art. 5º Esta lei entra em vigor na a data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 9 de setembro de 2009.
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Vereador-Autor

AMARILDO FERREIRA SILVA            

Vereador-Co-Autor
JUSTIFICATIVA:
 
            A Constituição Federal de 1988 é taxativa quanto à obrigatoriedade da Administração Pública observar, dentre outros, os princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
 
             Além do mais, considerando os termos da Lei Federal 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre regras gerais sobre  estágio de estudantes, tem-se que a realização de processo seletivo, visa  a permitir a todos os possíveis estudantes interessados em realizar o estágio,  a mesma oportunidade de acordo com critérios objetivos a serem definidos em edital.
 
            Por outro lado, é preciso ter presente que o processo seletivo deverá atingir apenas as vagas de estágios concedidas a partir da publicação da lei (art. 5º do projeto), eis que os estágios em vigor, desde que observadas as disposições do art. 18 da Lei Federal nº 11.788/2008, permaneceram válidos até o encerramento dos respectivos termos de compromisso.
 
            Finalmente, informa-se que conforme restou expresso no caput do art. 1º do projeto, o objetivo é atingir todos os estágios concedidos pelo poder público municipal, seja no âmbito do Poder Executivo ou Legislativo, bem como nas Autarquias e Fundações.
 
            Diante disso, a exemplo de outros municípios, como Campos do Jordão/SP, Santa Maria/RS, Patos de Minas, estará dando um significativo passo ao efetivo cumprimento das disposições constitucionais, bem como atuar com respeito a todos os estudantes que tenham interesse em fazer o estágio nos órgãos da administração municipal.
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